
'SÉraÉ-

'*--'n,-§f
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

rNDrcAÇÃo r'// // ) rzo'n

PRorocoLAD o soa n'? 3? 7 tzo'tt

enQ2 r t2017

AcErro EM 25 ,4
APROVADOEM /

REJEITADO EM I

D0t1

/20t7

r20t7

ARQUTVO

xt*,

overeadorabaixoassinado,apósouvidaaCasanaformaregimental,indicaao

Executivo Municipal que, por meio da secretaria competente, realize estudo de

viabilidade sobre a implementação de lan house na subprefeitura da Vila da Quinta

Justificativa: em Plenário.

Rio Grande, 22 de setembro de 2017.

Ver. Rafa Ceroni
Líder de Bancada - PPS
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